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 Energia e Mineração

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Extrato de Convênio
SEEM 02/2016
Processo: SPdoc 65.175/2016
Objeto: Convênio de Cooperação Técnica que tem por 

objeto o desenvolvimento e a aplicação da energia solar 
fotovoltaica em conjuntos habitacionais da CDHU, mediante 
a execução das ações descritas no Projeto Piloto, Anexo I do 
Convênio.

Partícipes: Secretaria de Energia e Mineração, Secretaria 
da Habitação e Companhia de Desenvolvimento Habitacional e 
Urbano do Estado de São Paulo - CDHU

Fundamentação Legal: artigo 116 da Lei 8.666/93 e, no 
Estado de São Paulo, o artigo 89 da Lei Federal 6.544/89 e o 
Decreto 59.215/13.

Data da Assinatura: 21-12-2016
Vigência: 18 meses, contados da data da assinatura
Pareceres Referenciais: CJ/SEM 28/2016; CJ/SH 247/2016 e 

641/16 - CDHU
Não há repasse de recursos financeiros entre as partes.

 Planejamento e Gestão
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Portaria CG - 1, de 10-1-2017

Confere prazo suplementar para conclusão dos 
trabalhos arquivísticos do acervo da extinta 
Fundação do Desenvolvimento Administrativo - 
Fundap

O Chefe de Gabinete, conforme artigo 53, I, g, do Decreto 
49.568 de 26-04-2005.

Considerando os trabalhos realizados pelo GT constituído 
pela Resolução 02 de 04-11-2016, constantes no Anexo;

Considerando que, no prazo conferido pela referida Portaria, 
restaram pendentes de conclusão pelo GT os itens de trabalho 
constantes do Anexo;

Considerando a necessidade de célere conclusão das ativi-
dades afetas a arquivo e acervo da Fundap;

Decide:
Artigo 1º - Fica prorrogado o prazo conferido no artigo 4º da 

Portaria 02-11-2016, pelo período de 60 dias.
Parágrafo Único – O prazo conferido retroage seus efeitos 

para ser computado a partir do primeiro dia útil seguinte e 
imediato à data de encerramento da Portaria 02 de 04-11-2016.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação mantendo as disposições da Portaria 02 de 04-11-2016.

Parágrafo único - A atualização mensal dessas informações 
deverá ser efetuada, obrigatoriamente, até o dia 10 do mês 
subsequente ao mês de referência, condição obrigatória para 
atendimento de solicitações de alterações orçamentárias.

Artigo 22 - As análises dos pedidos de alterações orçamen-
tárias envolvendo Despesas de Pessoal, ficam condicionadas ao 
pleno atendimento dos procedimentos e prazos estabelecidos 
pelo Decreto 52.624, de 15-01-2008, que cria e disciplina o 
funcionamento do Banco de Informações referente à pessoal, 
reflexos e encargos sociais do Estado, com redação alterada dos 
artigos 2º e 3º pelo Decreto 61.334, de 24-06-2015.

Parágrafo único – Em atendimento ao artigo 42 da Lei 16.291, 
de 20-07-2016 que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para 
o exercício de 2017, o pagamento de despesas com pessoal decor-
rente de medida judicial depende de abertura de crédito adicional.

Da Transposição de Quotas
Artigo 23 - As solicitações de transposição de quotas entre Uni-

dades Orçamentárias, no âmbito do mesmo Órgão, serão analisadas 
pela Coordenadoria da Administração Financeira que à vista das 
justificativas apresentadas poderá, excepcionalmente, autorizá-las.

Parágrafo único - A transposição de quotas, de que trata 
o “caput”, somente poderá ser viabilizada dentro do mesmo 
Grupo de Despesa com a devida compensação de valores em 
meses idênticos entre as Unidades Orçamentárias envolvidas.

Da Antecipação de Quotas
Artigo 24 - As solicitações de antecipação de quotas, devi-

damente justificadas, serão analisadas, quanto ao mérito, pela 
Coordenadoria de Orçamento e posteriormente submetidas à 
Coordenadoria da Administração Financeira ou à Coordenadoria 
de Compras Eletrônicas e de Entidades Descentralizadas, que à 
vista das disponibilidades do Tesouro do Estado poderão, excep-
cionalmente, autorizá-las, observadas as seguintes condições:

I - desde que os recursos oriundos de fontes diferentes do 
Tesouro do Estado estiverem plenamente utilizados; e,

II - na impossibilidade de readequação interna dos recursos 
do Tesouro, os pedidos deverão ser acompanhados de detalha-
mento dos compromissos da Unidade Gestora Orçamentária.

§ 1º - Em relação aos recursos oriundos de receitas de 
fontes diferentes do Tesouro do Estado, a antecipação poderá 
ser providenciada pela Unidade Gestora, condicionada, porém, 
ao valor do excesso verificado em relação às quotas mensais e 
limitada ao montante da dotação anual.

§ 2º - As solicitações de antecipação de quotas mensais 
deverão ser consolidadas por Unidades Orçamentárias na Admi-
nistração Direta e formalizadas por grupo de despesa.

Da Liberação da Dotação Contingenciada
Artigo 25 - Os pedidos de liberação total ou parcial dos 

recursos da dotação contingenciada que estiverem adequa-
damente instruídos serão analisados quanto ao mérito pela 
Coordenadoria de Orçamento e posteriormente encaminhados 
à Coordenadoria da Administração Financeira ou Coordenadoria 
de Compras Eletrônicas e de Entidades Descentralizadas para 
manifestação quanto à disponibilidade financeira.

§ 1º - Serão considerados somente os pedidos sem pos-
sibilidade de cobertura das despesas com recursos diferentes 
da Fonte Tesouro, bem como de adequação interna, devendo 
constar manifestação expressa da Pasta, demonstrando que 
os saldos dotações disponíveis serão aplicados em despesas 
inadiáveis ou que se caracterizam com maior grau de prioridade 
do que aquelas objeto do pedido de liberação.

§ 2º - Os pedidos de liberação total ou parcial da dotação 
contingenciada somente serão admitidos a partir do 2º qua-
drimestre do exercício, e estarão condicionados aos resultados 
apurados nos Relatórios Quadrimestrais de Gestão Fiscal.

Das Alterações Orçamentárias
Artigo 26 - As solicitações de créditos adicionais e remane-

jamentos de recursos serão analisadas pela Coordenadoria de 
Orçamento, e instruídas com a exposição de motivos devida-
mente fundamentada, com as seguintes especificações:

I - finalidade da alteração pretendida, descrição da situação 
atual e causas ou fatos que deram origem à insuficiência de 
dotação orçamentária, bem como consequências do não aten-
dimento da solicitação;

II - valor do crédito solicitado, acompanhado dos respecti-
vos demonstrativos de custos do total do projeto ou atividade 
e valores envolvidos na solicitação, distribuídos em cronograma 
de implementação;

III - quando houver oferecimento de recursos deverão ser 
indicadas as consequências dos cancelamentos de dotações 
sobre a execução da programação prevista, as razões da dis-
ponibilidade orçamentária e a eventual necessidade de aportes 
adicionais de recursos no decorrer do exercício;

IV - no caso de crédito suplementar deverá ser justificada a 
impossibilidade de utilização das alternativas a que se refere o 
artigo 11 do Decreto 62.413, de 6 de janeiro de 2017;

V - reflexos das alterações pleiteadas sobre o nível do gasto 
fixo da Unidade Orçamentária, indicando se o crédito terá conse-
quências nos orçamentos futuros, cabendo a mesma observação 
no caso de redução por oferecimento de recursos;

VI - implicações da alteração orçamentária proposta nas metas 
estabelecidas na Lei 16.347, de 29-12-2016, que orça a receita e 
fixa a despesa do Estado para o exercício de 2017 e a indicação 
dos seus reflexos nos produtos constantes na Lei 16.082, de 28-12-
2015, que institui o Plano Plurianual para o período 2016-2019.

VII - para as despesas de pessoal deverá ser incluída a 
projeção dos gastos mensais para o todo o exercício, detalhada 
por elemento de despesa e acompanhada de demonstrativo do 
cálculo para o valor pleiteado.

VIII - para os investimentos não relacionados como prio-
ritários, nos termos do artigo 19 desse decreto, as solicitações 
de crédito devem estar acompanhadas de cronograma físico/
financeiro da dotação disponível.

Parágrafo único - A exposição de motivos especificada neste 
artigo deverá ser registrada no Sistema de Alteração Orçamentá-
ria e sua ausência resultará em devolução imediata dos pedidos 
à origem, para complementação das informações necessárias.

Artigo 27 - Não serão acolhidos pedidos de créditos 
suplementares sem oferecimento de recursos no 1º semestre 
do exercício.

Parágrafo único - Não serão admitidos pedidos de créditos 
suplementares para atender ou iniciar novos projetos em detrimen-
to àqueles que já estão em andamento ou, ainda, que reduzam 
despesas essenciais à manutenção e à prestação do serviço público.

Artigo 28 - Todos os pedidos de alterações orçamentárias, 
incluindo crédito suplementar por excesso de arrecadação ou 
superávit financeiro, de reprogramação de recursos orçamentá-
rios e de antecipação ou transposição de quotas serão admiti-
dos, quinzenalmente, a partir do envio da solicitação anterior.

Artigo 29 - As solicitações de créditos adicionais e de libe-
ração de dotação contingenciada direcionados aos Fundos Espe-
ciais de Financiamento e Investimento serão admitidas mediante 
demonstrativo financeiro que comprove a plena utilização dos 
seus recursos disponíveis.

Das Disposições Finais
Artigo 30 - As excepcionalidades serão decididas em con-

junto pelas Secretarias da Fazenda e de Planejamento e Gestão, 
nos termos das letras “g” do inciso I e “f” do inciso II, ambas do 
artigo 24 do Decreto 62.413, de 6 de janeiro de 2017.

Artigo 31 - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01-01-2017.

Emília Ticami
Coordenadora da Administração Financeira
Maria de Fátima Alves Ferreira
Coordenadora de Compras Eletrônicas e de Entidades 

Descentralizadas
Yukimi Nagata
Resp. p/ Exp. da Coordenadoria de Orçamento
Sinésio Pires Ferreira
Resp. p/ Exp. da Coordenadoria de Planejamento e Ava-

liação

Parágrafo único - As informações prestadas pelas unidades 
demandantes serão analisadas pelo órgão setorial referido no 
“caput”, que procederá a uma avaliação global das necessida-
des de solicitações, verificando previamente as possibilidades de 
utilização das alternativas a que se refere o artigo 11 do Decreto 
62.413, de 6 de janeiro de 2017.

Artigo 8º - Os recursos oferecidos para cobertura de altera-
ções orçamentárias deverão estar, obrigatoriamente, disponíveis 
na Unidade Gestora Orçamentária antes do encaminhamento 
do pedido através do Sistema de Alteração Orçamentária – SAO 
e não poderão ser objeto de execução e de outras alterações 
orçamentárias durante a tramitação dessas alterações, sob pena 
de anulação da primeira.

Artigo 9º - As dotações orçamentárias destinadas ao atendi-
mento de despesas com serviços de utilidade pública, medicamen-
tos, alimentação escolar, material didático e de apoio pedagógico, 
contratos de gestão com Organizações Sociais, ressarcimento de 
gratuidades aos usuários de Transporte Público e alimentação 
a custodiados somente poderão ser reduzidas e oferecidas para 
suplementação da mesma natureza de despesa, nos termos do 
artigo 13 do Decreto 62.413, de 6 de janeiro de 2017.

Artigo 10 - As liquidações de despesas à conta de recursos 
vinculados, Fundos Especiais de Despesa, operações de crédito, 
bem como de receitas próprias de Autarquias, Fundações e 
Sociedades de Economia Mista, classificadas como dependentes, 
sempre dependerão da existência de recursos financeiros.

Artigo 11 - A São Paulo Previdência – SPPREV, preliminar-
mente ao pagamento de benefícios atrasados aos seus segura-
dos, deverá certificar-se, junto à Coordenadoria de Orçamento 
e à Coordenadoria da Administração Financeira, da efetiva 
suficiência de recursos orçamentários e financeiros, para tal 
finalidade, na correspondente Unidade.

Parágrafo único – Na hipótese de insuficiência de recursos, 
caberá à SPPREV diligenciar, junto a Unidade, o adequado pro-
vimento dos valores antes de proceder ao correspondente paga-
mento de benefícios de acordo com a efetiva disponibilidade.

Artigo 12 – Os órgãos e entidades da Administração Direta 
e Indireta do Estado devem, obrigatoriamente, realizar consulta 
prévia ao Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades Estaduais - CADIN ESTADUAL quando da 
celebração de quaisquer ajustes (acordos, contratos, convênios 
etc.), concessão de auxílios, incentivos, pagamentos ou repasses 
financeiros, nos termos do artigo 6º, da Lei 12.799, de 11-01-
2008, regulamentada pelo Decreto 53.455, de 19-09-2008.

Parágrafo único – Os contratos, convênios, acordos, ou 
quaisquer outros ajustes deverão conter cláusula específica 
condicionando os pagamentos ou a liberação de recursos à 
inexistência de registros em nome dos respectivos beneficiários 
junto ao CADIN ESTADUAL.

Artigo 13 - Para as despesas realizadas pelo regime de 
adiantamento deverá ser utilizado, preferencialmente, o cartão 
de pagamento de despesas instituído pelo Decreto 45.085, de 
31-06-2000, alterado pelo Decreto 46.543, de 14-02-2002, e 
Decreto 53.980, de 29-01-2009, observando-se as disposições da 
Resolução CQGP - 1, de 12-02-2008 e atualizações posteriores.

Artigo 14 - A inclusão ou a supressão de Unidades Orça-
mentárias e de Unidades de Despesa na tabela de classificação 
institucional do Sistema Orçamentário cabe à Diretoria de 
Pesquisa e Desenvolvimento Orçamentário, da Coordenadoria de 
Orçamento, bem como a formalização e atualização das classi-
ficações orçamentárias, cabendo à Contadoria Geral do Estado, 
da Coordenadoria da Administração Financeira, a posterior 
adequação no Sistema Integrado de Administração Financeira 
para Estados e Municípios - SIAFEM/SP.

Das Informações para Acompanhamento e Monitoramento
Artigo 15 - Os Órgãos da Administração Direta, Autarquias, 

Fundações, Fundos Especiais, Fundos Especiais de Despesa e 
Sociedades de Economia Mista, classificadas como dependentes, 
deverão atualizar até o quinto dia útil de cada mês, no Sistema 
Integrado de Receita - SIR, a projeção dos valores a serem arre-
cadados no exercício, nas fontes de recursos próprios, vinculados 
e operações de crédito.

Artigo 16 - As informações referentes ao fluxo de caixa 
das Fundações, Autarquias e Sociedades de Economia Mista, 
envolvendo receitas e despesas com custeio e investimento, 
deverão ser registradas e mantidas atualizadas no Sistema de 
Informações das Entidades Descentralizadas – Siedesc, por meio 
do endereço eletrônico www.fazenda.sp.gov.br/siedesc.

Parágrafo único - A inserção dos dados requeridos pelo 
Siedesc deverá observar o disposto na Resolução SF 112, de 
09-11-2010, e na Portaria Conjunta CAF/CCE 00001, de 06-03-
2015, salientando que o cumprimento dos prazos é condição 
obrigatória para a liberação de recursos financeiros e análise de 
pleitos das entidades.

Artigo 17 – Os órgãos da Administração Direta, as Autarquias, 
as Fundações, as Sociedades de Economia Mista, classificadas 
como dependentes e as demais Sociedades em que o Estado dete-
nha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direi-
to a voto, deverão registrar e manter atualizadas as informações 
referentes à execução física dos programas e respectivos produtos 
no Sistema de Monitoramento do Plano Plurianual - SIMPPA.

§1º- A atualização das informações de que trata o caput 
deste artigo deve ser efetuada entre os dias 1 e 20 do mês 
subsequente ao da execução, conforme a periodicidade esta-
belecida para atualização dos respectivos indicadores, quando 
também deverão ser informados no campo “comentários de 
execução” fatos relevantes referentes ao andamento da ação.

§2º- Os casos de impossibilidade atualizar as informações 
no SIMPPA no prazo previsto devem ser devidamente informa-
dos e justificados em campo próprio do sistema, uma vez que 
o cumprimento desses prazos é pré-requisito para formalizar 
solicitações de alterações orçamentárias.

Artigo 18 - As informações referentes aos contratos de ser-
viços devem ser obrigatoriamente cadastradas e mensalmente 
atualizadas no sistema da Corregedoria Geral da Administração, 
no endereço eletrônico www.terceirizados.sp.gov.br.

Artigo 19 - Os órgãos da Administração Direta, as Autar-
quias, as Fundações as Sociedades de Economia Mista, classi-
ficadas como dependentes, deverão registrar e manter atuali-
zadas no Sistema de Acompanhamento de Investimentos - SAI 
as informações atualizadas referentes às obras, serviços de 
reformas e outros investimentos.

Artigo 20 - Os órgãos da Administração Direta, as Autar-
quias, as Fundações e as Sociedades de Economia Mista, 
classificadas como dependentes e as demais sociedades em que 
o Estado detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital 
social com direito a voto, deverão:

I - registrar e manter atualizadas no Sistema de Gerencia-
mento e Acompanhamento dos Projetos Prioritários – SIGA até 
o décimo dia útil do mês subsequente, as informações referentes 
à execução física dos projetos prioritários;

II – apresentar e atualizar trimestralmente, cronograma 
anual de desembolso da dotação disponível para suportar os 
investimentos relativos aos projetos prioritários previstos para 
2017, por meio do formulário eletrônico próprio - Previsão Tri-
mestral de Desembolso da Dotação Disponível para os Projetos 
Prioritários, no sítio www.planejamento.sp.gov.br.

Parágrafo único - A atualização dessas informações será 
condição obrigatória para atendimento de solicitações de alte-
rações orçamentárias.

Artigo 21 - As Sociedades de Economia Mista classificadas 
como dependentes e as demais sociedades em que o Estado 
detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social 
com direito a voto, deverão fornecer mensalmente, à Coorde-
nadoria de Orçamento, as informações relativas à execução 
financeira, utilizando-se do Sistema Orçamentário das Empre-
sas - SOE, cujo acesso está disponível na página eletrônica da 
Secretaria de Planejamento e Gestão.

CRONOGRAMA ARQUIVO FUNDAP
ANEXO Portaria 01 de, 10-01-2017

TAREFAS QUANTIDADE REALIZADO

1. Material CIBPU (Comissão Interestadual da Bacia Paraná Uruguai) 66 Caixas, 300 Livros e 2.900 Microfilmes em Cartão Janela 0%
2. Projetos Arquivos 600 Caixas 100%
3. Termos de Compromisso de Estágio 800 Caixas 75%
4. Processos Fundap 60.000 Processos 50%
5. Material Recursos Humanos 200 Caixas 100%
6. Material Contabilidade 200 Caixas 100%
7. Material 7. Andar 5 Armários Cheios 0%
8. Termos de Outorga Residência Médica 93 Caixas 100%
9.Arquivo com processos de 2010 em diante, relativos ao convênio TecSaúde. Localizado no 1º SS da Alves Guimarães 0%

 

 Extrato do 1º Termo Aditivo
Processo: SPDR 2684/2014
Contrato: 064/2014 - GS
Contratante: Secretaria de Planejamento e Gestão
Contratada: Fundação Sistema Estadual de Análise de 

Dados – Seade
CNPJ: 51.169.555/0001-00
Cláusula Primeira – Da Prorrogação
O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por mais 5 

meses, com início em 30-09-2015, sendo o término prorrogado 
de 30-03-2017 para 30-08-2017.

Cláusula Segunda – Do Valor e Recursos Orçamentários
O valor total estimado do presente contrato não será 

alterado, sendo que o novo Cronograma de Atividades e o Cro-
nograma Físico-Financeiro passam a integrar o presente Termo 
Aditivo, como anexo.

Cláusula Terceira – Da Ratificação
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições con-

tratuais não alteradas pelo presente instrumento e que não se 
revelem com o mesmo conflitantes. E por estarem assim, justas e 
acertadas, firmam as partes o presente instrumento na presença 
de duas testemunhas, que também o assinam para todos os fins 
e efeitos de direito.

Assinatura: 09-12-2016.
 Despacho do Secretário, de 12-9-2016
Processo SPG: 0718/2016 Interessado: Diretoria de Tecnologia 

da Informação Assunto: Contratação da CM Comandos Lineares 
Ltda para Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Cor-
reriva para Estabilização e Proteção de Energia Elétrica (Nobreak), 
Modelo Conception S1 De 75 Kva Instalado na Rua Alves Guima-
rães, 429 – Cerqueira César – CEP 05411-902 – São Paulo. Ratifico, 
nos temos do artigo 26, da Lei 8666/93 e suas atualizações, a 
Declaração de Inexigibilidade de Licitação, proferida pelo Chefe de 
Gabinete com base artigo 25, caput e inciso I da citada legislação, 
visando à contratação da CM Comandos Lineares Ltda para presta-
ção de serviços de manutenção preventiva e corretiva para estabili-
zação e proteção de energia elétrica (nobreak), modelo Conception 
S1 de 75 KVA instalado na Rua Alves Guimarães, 429 – Cerqueira 
César, no valor total estimado de R$ 32.460,00.

 COORDENADORIA DE ORÇAMENTO
 Portaria Conjunta CAF-CCE-CO-CPA - 1, de 11-1-2017

Estabelece procedimentos a serem observados na 
execução orçamentária e financeira do exercício 
de 2017

As Coordenadoras da Administração Financeira e de Compras 
Eletrônicas e de Entidades Descentralizadas da Secretaria da 
Fazenda, a Coordenadora de Orçamento e o Coordenador de Pla-
nejamento e Avaliação da Secretaria de Planejamento e Gestão, 
com base no artigo 28 do Decreto 62.413, de 6 de janeiro de 2017, 
e no exercício de suas respectivas competências legais, resolvem:

Da Discriminação da Receita
Artigo 1º - A discriminação detalhada da receita de que 

trata o artigo 4º do Decreto 62.413, de 6 de janeiro de 2017 é a 
que consta nos anexos a seguir relacionados:

I - Anexo I - Discriminação da Receita até o Nível de Subalí-
nea - Administração Direta;

II - Anexo II - Discriminação da Receita até o Nível de 
Subalínea - Administração Indireta - Autarquias, Universidades, 
Fundações e Empresas Dependentes ou Sociedades de Economia 
Mista, classificadas como dependentes no conceito estabelecido 
pelo inciso III, do artigo 2º da Lei Complementar federal 101, de 
4 de maio de 2000.

Parágrafo único - As solicitações de alteração na discri-
minação detalhada da receita deverão ser encaminhadas ao 

Departamento de Finanças do Estado da Coordenadoria da 
Administração Financeira, que após exame procederá às altera-
ções que se fizerem necessárias.

Da Distribuição Inicial dos Recursos Orçamentários e das 
Quotas Mensais

Artigo 2º - A distribuição inicial de recursos da Unidade Ges-
tora Orçamentária - UGO, em quotas mensais, deverá se limitar à 
Programação Orçamentária da Despesa do Estado de que tratam 
os artigos 7º e 8º do Decreto 62.413, de 6 de janeiro de 2017.

Artigo 3º - As Unidades Gestoras Orçamentárias procederão 
a distribuição dos recursos orçamentários às respectivas Unidades 
Gestoras Executoras, obedecendo, rigorosamente, as prioridades 
essenciais e imprescindíveis do Órgão, na seguinte conformidade:

I - dotação, mediante Notas de Crédito, e
II - quotas mensais, por meio de Notas de Lançamento.
Parágrafo único - Quando a fonte de recursos for vinculada, 

a distribuição da dotação deverá ser precedida do detalhamento 
das respectivas fontes, mediante o uso da opção “DETAFONTE” 
no SIAFEM/SP.

Dos Procedimentos Essenciais
Artigo 4º - A execução orçamentária, financeira, patrimonial 

e contábil do Estado de São Paulo se dará, obrigatoriamente, em 
tempo real no Sistema Integrado de Administração Financeira 
para Estados e Municípios - SIAFEM/SP, conforme estabelecido 
no artigo 1º do Decreto 62.413, de 6 de janeiro de 2017.

Parágrafo único – O campo “Código do Município”, cons-
tante da Nota de Empenho é de preenchimento obrigatório e 
obedecerá a lista de municípios disponibilizada no SIAFEM/SP.

Artigo 5º - Os pedidos de confirmação de superávit financei-
ro e do excesso de arrecadação de receitas próprias, vinculadas 
ou operações de crédito, bem como do retorno do diferimento 
deverão ser formalizados mediante a utilização do Sistema Inte-
grado da Receita - SIR, disponibilizado no sítio www.fazenda.
sp.gov.br para análise do Departamento de Finanças do Estado 
da Coordenadoria da Administração Financeira.

§ 1º - Os pedidos referidos no “caput” deste artigo somente 
poderão ser formulados na estrita medida da necessidade de 
liquidação das despesas e acompanhado do cronograma mensal 
de aplicação dos recursos pleiteados.

§ 2º - O retorno do diferimento só será efetivado com a 
comprovação da correspondente disponibilidade financeira.

§ 3º- As solicitações de suplementação citadas no “caput“ 
desse artigo somente serão examinadas, pela Coordenadoria de 
Orçamento, após a prévia manifestação da Coordenadoria da 
Administração Financeira.

Artigo 6º - As solicitações de créditos adicionais; reprogra-
mação entre elementos de despesa; movimentação de dotação 
contingenciada; crédito automático; antecipação de quotas; trans-
posição de quotas; e, alterações no orçamento de investimentos das 
empresas não dependentes, deverão ser formalizadas no Sistema de 
Alteração Orçamentária - SAO, no endereço www.sao.sp.gov.br, nos 
termos do artigo 10 do Decreto 62.413, de 6 de janeiro de 2017.

Parágrafo único - A atualização das informações integrantes 
do Sistema SIGA - Sistema de Gerenciamento e Acompanha-
mento de Projetos Prioritários e do formulário eletrônico - Pre-
visão Trimestral de Desembolso de Dotação Disponível para os 
Projetos Prioritários, nos prazos previstos, é pré-requisito para 
formalização de solicitação dessas alterações orçamentárias.

Artigo 7º - Cabe ao Grupo Setorial de Planejamento, 
Orçamento e Finanças Públicas - GSPOFP ou órgão setorial com 
atribuição equivalente, orientar e apreciar as solicitações de 
alterações orçamentárias do ponto de vista legal, de planeja-
mento, de programação e execução orçamentária e financeira 
e aprovar tais pedidos em primeira instância, considerando sua 
repercussão no programa de trabalho da Secretaria ou Entidade.




